
Câmara Municipal de Moji Guaçu 
ESTADO DE SAO PAULO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO N9 67, DE 13 DE JANEIRO DE 1.986 

Dispõe sobre concessão de Licença ao Prefeito Munici 
paZ. 

O Presidente da Câmara Municipal de Moji Guaçu, Esta 

do de São Paulo, etc., 

Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu pro~ 

mulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 19) ~ o Prefeito Municipal de Moji Guaçu auto 

rizado a afastar-se de seu cargo pelo prazo de 20 (vinte) dias, 

no perlodo de 15 de Janeiro a 03 de Fevereiro de 1.986, con~ 

forme a solicitação objeto do Of1cio GP.002.01.86, datado de 

03 de Janeiro de 1.986, protocolado sob n9 01, que fica fazen

do parte integrante deste Decreto Legislativo. 

ARTIGO 29) Este Decreto Legislativo entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Presidência da Câmara Municipal de Moji Guaçu, em 13 de janei

ro de 1.986. 

Vereador Dr. ELIAS FE 
Presid 

Registrado, afixado e encaminhado ã publicação na data supra. 

Bel. JOS R BERTO STABILE 
Diretor de Secretaria 


